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DECRETO N“ 1.282, DEOl DE AGOSTO DE 2013.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO OFICIAL DA PONTE 
SOBRE O RIO PINDAÚBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FILHO, Prefeito Municipal de 
Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o saudoso ARTHUR SOARES FILHO, nascido em 17 de 
outubro de 1917 foi um dos primeiros moradores do Bairro Pindaúba do Meio e neste 
local constituiu sua família quando casou com Lourdes Sant’anna Soares, com quem 
teve os filhos Durvalina Santana, Maximo Bonacil Santana e Jair Santana;

CONSIDERANDO que o saudoso ARTHUR SOARES FILHO,foi um desbravador e 
fundador do bairro, trabalhando na lavoura, com plantações de café, arroz, cana de 
açúcar, e foi então proprietário da Fazenda Laudo Natel, contribuindo para o 
desenvolvimento local;

CONSIDERANDOque o saudoso ARTHUR SOARES FILHO, faleceu no ano de 
1997, deixando como legado uma família tradicional do Bairro Pindaúba do Meio, 
constituída pelos filhos citados acima, pelos netos: Rosilda Moreira Santana, Wilson 
Moreira Santana, Moacir Pereira Santana, Maurício Pereira Santana, Gilmar Pereira 
Santana e Vilcimar Pereira Santana, pelos bisnetos; Leticia Santana Sergio, Aline 
Cristina Santana Sergio, Maximo Bonacil Santana Neto, Beatriz Moreira Bruno, 
Raquelí de Ramos Pereira Santana e Sofia Caetano Santana e pelos tataranetos: 
Gustavo Henrique Santana e Ana Clara Santana Sobral

DECRETA

ARTIGO 1“ - Fica denominada “ARTHUR SOARES FILHO”, a Ponte sobre o Rio 
Pindaúba localizada na Estrada do Guaraú - Bairro Pindaúba do Meio - Jacupiranga -  
SP.

ARTIGO 2“ - Este Decreto entrará em vigoj na data de sua publicação.
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